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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de
2024

EDITAL: 29/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5.740/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADA PARA TRATAMENTO COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR QUE ADOTE O MÉTODO DA PSICOLOGIA
COMPORTAMENTAL (ABA) PARA ATENDIMENTO A MANDADO JUDICIAL ATIVO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 05/08/2024 às 14:00 horas.

EDITAL: 110/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 24.247/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS E PACIENTES ATENDIDOS POR PROTOCOLO MUNICIPAL
INSTITUIDO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 24/07/2024 às 14:00 horas.

EDITAL: 111/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 24.833/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVOS DE ALTA COMPLEXIDADE.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 30/07/2024 às 14:00 horas.

EDITAL: 112/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 16.571/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 01/08/2024 às 09:30 horas

EDITAL: 113/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 18.227/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA ACOLHIMENTO DE PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE TEA PARA ATENDIMENTO A MANDADO JUDICIAL.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06/08/2024 às 14:00 horas.

EDITAL: 114/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.908/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA CENTRAL DE AMBULÂNCIA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 08/08/2024 às 14:00 horas.

EDITAL: 115/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27.435/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRASCO COLETOR COM CONSERVANTE PARA EXAMES PARASITOLÓGICOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 12/08/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 116/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27.933/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE PACIENTES QUE REALIZAM HEMODIÁLISE (SUS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 23/07/2024 às 14:00 horas.
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Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta
forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por
folha de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 03 de julho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 56/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDIMENTO AOS ATIRADORES DO TIRO DE GUERRA, para a empresa OLIVEIRA ROSA RESTAURANTE LTDA,
pelo valor total de R$ 75.705,00 (setenta e cinco mil, setecentos e cinco reais), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 01 de julho de 2024

Luiz Alberto Ba�stella – Secretário Municipal de Administração

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 23/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, FÓRMULAS ESPECÍFICAS E FÓRMULAS LÁCTEAS PARA ATENDIMENTO DA ALIMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR DE PACIENTES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE SUPORTE NUTRICIONAL, para as empresas SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, MEDICAM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E NUTRIÇÃO LTDA, CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA pelo valor total de R$ 2.447.358.19 (dois milhões, quatrocentos
e quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e dezenove centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 01 de julho de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 07/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REDE E INFORMÁTICA NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES E DEPARTAMENTOS DA
SECRETARIA DE SAÚDE, para as empresas F&R TECNOLOGIA LTDA, INFORMÁTICA DA FONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, TECPARTS IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS LTDA, MOURA ELETRÔNICOS IMPORTAÇÃO LTDA, PABLO SONSINO SILVA, pelo valor total de R$ 106.906,76 (cento e seis mil, novecentos
e seis reais e setenta e seis centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 02 de julho de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

EXTRATO DE ATA, TERMO ADITIVO DE CONTRATO, CONVÊNIO E TERMO ADITIVO DE FOMENTO

ATA Nº: 123/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 17/2024, PROCESSO Nº: 68.050/2023, OBJETO: Eventual aquisição de materiais de pintura para manutenção
preven�va e corre�va nas unidades de saúde do município, DETENTORA DA ATA: Douglas Donize� Bernini ME, CNPJ n° 16.643.797/0001-85, VALOR TOTAL: R$
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), DATA DA ASSINATURA: 12/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de
divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 138/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 11/2024, PROCESSO Nº: 65.650/2023, OBJETO: Eventual aquisição de babadores, cobertores, fraldas e papéis de
lençol, DETENTORA DA ATA: Cirúrgica União Ltda, CNPJ n° 04.063.331/0001-21, VALOR TOTAL: R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais), DATA DA
ASSINATURA: 19/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.  

ATA Nº: 139/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 11/2024, PROCESSO Nº: 65.650/2023, OBJETO: Eventual aquisição de babadores, cobertores, fraldas e papéis de
lençol, DETENTORA DA ATA: Comercial Monarca Magazine Ltda, CNPJ n° 24.290.183/0001-95, VALOR TOTAL: R$ 3.876,00 (três mil oitocentos e setenta e seis
reais), DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do
Município.

ATA Nº: 140/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 11/2024, PROCESSO Nº: 65.650/2023, OBJETO: Eventual aquisição de babadores, cobertores, fraldas e papéis de
lençol, DETENTORA DA ATA: Lumar Comércio de Produtos Farmacêu�cos Ltda, CNPJ n° 49.228.695/0001-52, VALOR TOTAL: R$ 427,50 (quatrocentos e vinte e sete
reais e cinquenta centavos), DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação
no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 141/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 11/2024, PROCESSO Nº: 65.650/2023, OBJETO: Eventual aquisição de babadores, cobertores, fraldas e papéis de
lençol, DETENTORA DA ATA: M.N.P. Custódio Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ n° 03.402.979/0001-12, VALOR TOTAL: R$ 12.670,00 (doze mil
seiscentos e setenta reais), DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no
Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 142/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 11/2024, PROCESSO Nº: 65.650/2023, OBJETO: Eventual aquisição de babadores, cobertores, fraldas e papéis de
lençol, DETENTORA DA ATA: Scan Life Comercial Ltda, CNPJ n° 46.022.479/0001-68, VALOR TOTAL: R$ 12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta reais), DATA DA
ASSINATURA: 19/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 145/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 54/2024, PROCESSO Nº: 66.001/2023, OBJETO: Eventual aquisição de saco de lixo, diversos tamanhos, DETENTORA
DA ATA: Kid Lixo – Indústria e Comércio de Embalagens Plás�cas Ltda, CNPJ n° 64.548.290/0001-95, VALOR TOTAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), DATA
DA ASSINATURA: 25/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 005/2023 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 12/2022 - PROCESSO Nº: 27.406/2024, OBJETO: Contratação de empresa
especializada para duplicação do Viaduto Paulo Natal e implantação de complexo viário local - Via Antônio Cruãnes Filho - Limeira-SP - Contrato Finisa nº
0599.691-37 Caixa - Contrato Finisa nº 0609.517-44 Caixa, ADITIVO DE VALOR, CONTRATADA: Jofege Pavimentação e Construção Ltda, CNPJ nº 62.162.847/0001-
20, VALOR: R$ 10.820.649,31 (dez milhões oitocentos e vinte mil seiscentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos), DATA DA ASSINATURA: 28/06/2024.
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CONVÊNIO Nº: 04/2024 – PROCESSO Nº: 20.749/2024, OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto a conjugação de esforços e cooperação entre as partes
para execução de atendimentos urgência/emergência através de Pronto Atendimento – 24 horas no bairro Jardim Aeroporto, CONVENENTE: Sociedade Operária
Humanitária,  CNPJ Nº: 51.469.187/0001-08, VALOR TOTAL: R$  5.421.528,00 (cinco milhões quatrocentos e vinte e um mil quinhentos e vinte e oito reais), DATA
DA ASSINATURA: 30/04/2024, PRAZO: O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a par�r de 01 de maio de 2024.

CONVÊNIO Nº: 05/2024 – PROCESSO Nº: 20.750/2024, OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por objeto a conjugação de esforços e cooperação entre as partes
para execução de atendimentos urgência/emergência através de Pronto Atendimento – 24 horas no Bairro Parque Hipólito, CONVENENTE: Sociedade Operária
Humanitária, CNPJ Nº: 51.469.187/0001-08, VALOR TOTAL: R$  4.719.381,60 (quatro milhões setecentos e dezenove mil trezentos e oitenta e um reais e sessenta
centavos), DATA DA ASSINATURA: 30/04/2024, PRAZO: O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a par�r de 01 de maio de 2024.

CONVÊNIO Nº: 06/2024 – PROCESSO Nº: 20.751/2024, OBJETO: O presente convênio tem por objeto a conjugação de esforços e cooperação entre as partes para
execução de atendimentos urgência/emergência através de Pronto Atendimento – 24 horas no Jardim Abílio Pedro, CONVENENTE: Sociedade Operária
Humanitária, CNPJ Nº: 51.469.187/0001-08, VALOR TOTAL: R$ 7.315.083,12 (sete milhões trezentos e quinze mil e oitenta e três reais e doze centavos), DATA DA
ASSINATURA: 30/04/2024, PRAZO: O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a par�r de 01 de maio de 2024.

CONVÊNIO Nº: 07/2024 – PROCESSO Nº: 20.747/2024, OBJETO: O presente Termo tem por objeto orientar o posicionamento do HOSPITAL no Sistema Único de
Saúde – SUS/Regional e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, enquanto um polo especializado visando a
garan�a da atenção integral, humanizada e de qualidade à saúde dos munícipes que integram a região de saúde onde o HOSPITAL está inserido, CONVENENTE:
Sociedade Operária Humanitária, CNPJ Nº: 51.469.187/0001-08, VALOR TOTAL: R$ 29.215.269,13 (vinte e nove milhões  duzentos e quinze mil e duzentos e
sessenta e nove reais e treze centavos), DATA DA ASSINATURA: 30/04/2024, PRAZO: O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a par�r de 01 de
maio de 2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO Nº: 08/2024 –PROCESSO Nº: 25.568/2024, OBJETO: Fica alterado o Plano de Trabalho (Cronograma de Desembolso)
inicialmente apresentado pela Associação Atlé�ca Banco do Brasil, que tem por objeto a formação de equipe espor�va na modalidade VOLEIBOL FEMININO E
MASCULINO, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Atlé�ca Banco do Brasil, CNPJ Nº: 51.476.315/0001-40, DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO Nº: 17/2024 –PROCESSO Nº: 25.886/2024, OBJETO: Fica alterado o Plano de Trabalho (Cronograma de Desembolso)
inicialmente apresentado pela Associação Cultural Chiu Jin de Artes e Terapias Orientais, que tem por objeto a formação espor�va da modalidade KUNG FU
FEMININO E MASCULINO, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Cultural Chiu Jin de Artes e Terapias Orientais, CNPJ Nº: 00.016.020/0001-50, DATA DA
ASSINATURA: 19/06/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO Nº: 18/2024 –PROCESSO Nº: 6.881/2024, OBJETO: Fica alterado o Plano de Trabalho (Cronograma de Desembolso)
inicialmente apresentado pela Associação dos Nadadores e Espor�stas de Limeira, que tem por objeto a formação espor�va da modalidade NATAÇÃO FEMININA
E MASCULINA, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos Nadadores e Espor�stas de Limeira, CNPJ Nº: 07.812.483/0001-78, DATA DA ASSINATURA:
19/06/2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

EDITAL Nº 852/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1125/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA SIDNEY ANTÔNIO RABESCO,605-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.001.000

Área do Terreno (m²) : 229,90

Processo: 29846/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 853/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1126/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA SIDNEY ANTÔNIO RABESCO,613-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.002.000

Área do Terreno (m²) : 227,15

Processo: 29848/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
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TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 854/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1127/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA SIDNEY ANTÔNIO RABESCO,621-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.003.000

Área do Terreno (m²) : 229,69

Processo: 29850/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 855/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1128/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA SIDNEY ANTÔNIO RABESCO,629-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.004.000

Área do Terreno (m²) : 236,29

Processo: 29851/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 856/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1129/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA SIDNEY ANTÔNIO RABESCO,637-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.005.000

Área do Terreno (m²) : 243,39

Processo: 29854/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 857/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1130/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,90-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.006.000

Área do Terreno (m²) : 306,85

Processo: 29856/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de
outras sanções.
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Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 858/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1131/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,82-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.007.000

Área do Terreno (m²) : 220,00

Processo: 29859/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 859/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1132/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,74-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.008.000

Área do Terreno (m²) : 220,00

Processo: 29862/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:
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O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 860/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1133/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,66-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.009.000

Área do Terreno (m²) : 220,00

Processo: 29864/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 861/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1134/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,58-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.010.000

Área do Terreno (m²) : 220,00

Processo: 29866/2024 
 Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
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mantendo limpo do

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 862/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1135/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,50-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.011.000

Área do Terreno (m²) : 220,00

Processo: 29868/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 863/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1136/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: RUA MARIA FERREIRA VOLPATO,42-LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 4144.012.000
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Área do Terreno (m²) : 292,39

Processo: 29869/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 864/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1137/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: AV.DR.ANTÔNIO DE LUNA,2428-RESIDENCIAL LAS PALMAS

Inscrição Cadastral: 4144.013.000

Área do Terreno (m²) : 245,00

Processo: 29870/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 865/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1138/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI
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Endereço: AV.DR.ANTÔNIO DE LUNA,2420-RESIDENCIAL LAS PALMAS

Inscrição Cadastral: 4144.014.000

Área do Terreno (m²) : 242,33

Processo: 29871/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 866/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1139/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: AV.DR.ANTÔNIO DE LUNA,2412-RESIDENCIAL LAS PALMAS

Inscrição Cadastral: 4144.015.000

Área do Terreno (m²) : 239,66

Processo: 29872/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 867/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:
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ADVERTÊNCIA Nº 1140/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: AV.DR.ANTÔNIO DE LUNA,2404-RESIDENCIAL LAS PALMAS

Inscrição Cadastral: 4144.016.000

Área do Terreno (m²) : 237,43

Processo: 29873/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 868/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1141/2024

Nome: LUIZ ANTÔNIO DE NARDI

Endereço: AV.DR.ANTÔNIO DE LUNA,2396-RESIDENCIAL LAS PALMAS

Inscrição Cadastral: 4144.017.000

Área do Terreno (m²) : 234,33

Processo: 29874/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 869/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1146/2024

Nome: ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO

Endereço: RUA ANTÔNIO FORTES,202-PQ.RES.SANTA EULALIA

Inscrição Cadastral: 3315.026.000

Área do Terreno (m²) : 140,00

Processo: 29875/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 870/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1162/2024

Nome: DOUGLAS RIBEIRO BELO

Endereço: RUA MARIA DE LURDES GAIOTTO BONATTI,139-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4942.020.000

Área do Terreno (m²) : 200,93

Processo: 29510/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção
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EDITAL Nº 871/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1168/2024

Nome: ADEMIR CAVALIERI

Endereço: RUA MARIA JÚLIA CORDAZ SARDENHA,245-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4930.036.000

Área do Terreno (m²) : 200,00

Processo: 29677/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 872/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1179/2024

Nome: BRUNO DE SOUZA VIEIRA

Endereço: AV. OSWALDO FIGUEIREDO,359-JARDIM RESIDENCIAL SANTO EXPEDITO

Inscrição Cadastral: 5500.002.000

Área do Terreno (m²) : 223,07

Processo: 29676/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA
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Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 873/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1189/2024

Nome: JONAS FERNANDES

Endereço: RUA PASTOR JOÃO DE ALMEIDA LIMA,170-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4925.043.000

Área do Terreno (m²) : 212,50

Processo: 29358/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção

EDITAL Nº 874/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 145/2024

Nome: ANEZIO APARECIDO DE SOUSA

Endereço: RUA JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA,34-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4927.004.000

Área do Terreno (m²): 200,00

Processo: 26477/2024

Fica V. Sª. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 779/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção
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EDITAL Nº 875/2024

TIKARA OKAWADA, Diretor de Manutenção da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 154/2024

Nome: EDMILSON PEREIRA MARTINS

Endereço: RUA VALDEMAR PFISTER,50-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4940.012.000

Área do Terreno (m²): 219,20

Processo: 28066/2024

Fica V. Sª. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 835/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias do mês de Julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

TIKARA OKAWADA

Diretor de Manutenção
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 001/2024 

Nome do
No�ficado: ADELINO PONESSI E S/MR

CPF/CNPJ: 167.xxx.xxx-25

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 002/2024 

Nome do
No�ficado: ANA REGINA PINATTI VENÂNCIO E S/MD

CPF/CNPJ: 154.xxx.xxx-01

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 003/2024 

Nome do
No�ficado: ANGELO SINOSINI FILHO E S/MR

CPF/CNPJ: 028.xxx.xxx-40

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 004/2024 

Nome do
No�ficado: ANTONIO CARLOS RAGONHA E S/MR

CPF/CNPJ: 041.xxx.xxx-01

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 005/2024 

Nome do
No�ficado: CARLOS ROBERTO GOMES E S/MR

CPF/CNPJ: 553.xxx.xxx-68

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 006/2024 

Nome do
No�ficado: CIRILO JOAQUIM DOS SANTOS E S/MR

CPF/CNPJ: 925.xxx.xxx-53

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 007/2024 

Nome do
No�ficado: CLAUDIO GATTI GONÇALVES E S/MR

CPF/CNPJ: 042.xxx.xxx-42

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 008/2024 

Nome do
No�ficado: CUSTÓDIO DOS SANTOS E S/MR

CPF/CNPJ: 258.xxx.xxx-20

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 009/2024 

Nome do
No�ficado: DALVA APARECIDA ROSSETI

CPF/CNPJ: 016.xxx.xxx-10

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 010/2024 

Nome do
No�ficado: DANIEL PEREIRA DE MELO E S/MR

CPF/CNPJ: 963.xxx.xxx-00

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 011/2024 

Nome do
No�ficado: EDMUNDO DE OLIVEIRA SILVA E S/MR

CPF/CNPJ: 577.xxx.xxx-49

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 012/2024 

Nome do
No�ficado: EMILIA REGINA DORIGAN SIVIERO E S/MD

CPF/CNPJ: 067.xxx.xxx-45

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 013/2024 

Nome do
No�ficado: EUCLIDIA RODRIGUES DE SOUZA E S/MD

CPF/CNPJ: 107.xxx.xxx-60

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 014/2024

Nome do
No�ficado: EVAIR DE JESUS BONATTI E S/MR

CPF/CNPJ: 055.xxx.xxx-65

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 015/2024 

Nome do
No�ficado: FABIANA MARIA FERREIRA CAETANO E S/MD

CPF/CNPJ: 154.xxx.xxx-02

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 016/2024 

Nome do
No�ficado: FRANCISCO SERVOLO DE SOUZA

CPF/CNPJ: 848.xxx.xxx-91

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 017/2024 

Nome do
No�ficado: HELENO JOSÉ DOS SANTOS E S/MR

CPF/CNPJ: 042.xxx.xxx-48

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 018/2024 

Nome do
No�ficado: JOÃO BATISTA PINATTI E S/MR

CPF/CNPJ: 873.xxx.xxx-63

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 019/2024 

Nome do
No�ficado: JOÃO RUBENS DE CAMPOS E S/MR

CPF/CNPJ: 849.xxx.xxx-68

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 020/2024 

Nome do
No�ficado: JOSÉ APARECIDO CASTELLO E S/MR

CPF/CNPJ: 028.xxx.xxx-51

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 021/2024 

Nome do
No�ficado: JOSÉ GERALDO DA SILVA E S/MR

CPF/CNPJ: 062.xxx.xxx-79

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 022/2024 

Nome do
No�ficado: JOSÉ THOMAZ DE AQUINO E S/MR

CPF/CNPJ: 327.xxx.xxx-59

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 023/2024 

Nome do
No�ficado: JOVELINO FERREIRA NEVES E S/MR

CPF/CNPJ: 706.xxx.xxx-91

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 024/2024 

Nome do
No�ficado: LUCIA CRISTINA PINATTI BRUN E S/MD

CPF/CNPJ: 054.xxx.xxx-25

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 025/2024 

Nome do
No�ficado: LUIZ AUGUSTO PINATTI E S/MR

CPF/CNPJ: 772.xxx.xxx-34

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 026/2024 

Nome do
No�ficado: MARCIA APARECIDA BATISTA DE SOUZA

CPF/CNPJ: 045.xxx.xxx-92

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 027/2024 

Nome do
No�ficado: MARCOS ANTONIO MAGALHÃES E S/MR

CPF/CNPJ: 819.xxx.xxx-68

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 028/2024 

Nome do
No�ficado: MARIA APARECIDA MASSARO FERREIRA

CPF/CNPJ: 078.xxx.xxx-11

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 029/2024 

Nome do
No�ficado: MARIA ELIZA PINATTI

CPF/CNPJ: 160.xxx.xxx-28

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 030/2024 

Nome do
No�ficado: MARIA LUIZA SALES ROSSETI E S/MD

CPF/CNPJ: 062.xxx.xxx-90

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 031/2024 

Nome do
No�ficado: MAURÍCIO FRANCISCO DE LIMA E S/MR

CPF/CNPJ: 189.xxx.xxx-53

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 032/2024 

Nome do
No�ficado: MAURO LOURENÇO DA SILVA E S/MR

CPF/CNPJ: 051.xxx.xxx-50

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 033/2024 

Nome do
No�ficado: NAIR LEME DOS SANTOS MORAIS

CPF/CNPJ: 171.xxx.xxx-10

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 034/2024 

Nome do
No�ficado: ONDINA TIRAPELLI MULLER E S/MD

CPF/CNPJ: 063.xxx.xxx-00

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 035/2024 

Nome do
No�ficado: OSVALDO BUENO DE MORAIS

CPF/CNPJ: 866.xxx.xxx-87

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 036/2024 

Nome do
No�ficado: REGINALDO FERREIRA E S/MR

CPF/CNPJ: 067.xxx.xxx.41

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 037/2024 

Nome do
No�ficado: REGINALDO JOSÉ BENATO E S/MR

CPF/CNPJ: 216.xxx.xxx-15

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 038/2024 

Nome do
No�ficado: RENATO BERTANHA GOMES DE PINHO E S/MR

CPF/CNPJ: 094.xxx.xxx-08

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 039/2024 

Nome do
No�ficado: ROSA MARIA PARDINI E S/MD

CPF/CNPJ: 933.xxx.xxx-15

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 040/2024 

Nome do
No�ficado: RUBENS RODRIGUES DA SILVA

CPF/CNPJ: 005.xxx.xxx-45

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 041/2024 

Nome do
No�ficado: SEBASTIÃO CARLOS SOARES E S/MR

CPF/CNPJ: 849.xxx.xxx-34

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 042/2024 

Nome do
No�ficado: SEBASTIÃO MUNIZ BARBOSA E S/MR

CPF/CNPJ: 317.xxx.xxx-15

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 043/2024 

Nome do
No�ficado: SILMARA HELENA GATTI FERREIRA E S/MD

CPF/CNPJ: 057.xxx.xxx-31

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 044/2024 

Nome do
No�ficado: VANDERLEI FIGUEIRA CHAVES E S/MR

CPF/CNPJ: 539.xxx.xxx-15

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 045/2024 

Nome do
No�ficado: VANDERLEI MOREIRA DE ALMEIDA E S/MR

CPF/CNPJ: 031.xxx.xxx-96

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL OBJETO DE  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 046/2024 

Nome do
No�ficado: VANIA DE FÁTIMA MINTO PINATO E S/MD

CPF/CNPJ: 521.xxx.xxx-20

Endereço do
Imóvel:

Bairro Ribeirão do Pinhal - Estrada Municipal LIM 123 -
Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel: 1461 - 1º CRI

INCRA: 624.110.000.051

Data de Emissão: 02/07/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 1461 - 1º CRI, núcleo denominado “Conjunto Residencial São Benedito”, com
acesso pela Estrada Municipal – LIM 123, através do Processo Administra�vo nº 3.231/2015, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s).

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

EDITAL Nº 443– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Comunicado nº 54/2024

Nome do Proprietário: ADEMIR WOLF

Endereço do Imóvel: RUA JOAO BOZZA, 487

Bairro: JD. MARIA BRUSCHI MODENEIS

Inscrição Cadastral: 2070002000

Data de Emissão: 04/04/2024

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação do processo 10031/2024.

Solicitação de prorrogação de prazo da no�ficação 1675/2022

Fica INDEFERIDO o pedido de prorrogação de prazo para a no�ficação 1675/2022 - Apresentar Projeto de regularização, tendo em vista o
vencimento em 26/07/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.

EDITAL Nº 444– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Comunicado nº 62/2024

Nome do Proprietário: DAILTON DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA NATAL JOSÉ MASSARO, 93

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL LUIZ REGITANO
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Inscrição Cadastral: 5036008000

Data de Emissão: 08/04/2024

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação do processo 17240/2023

Solicitação de impugnação da no�ficação 1681/2023

Fica INDEFERIDO o pedido de impugnação para a no�ficação 1681/2023 - Apresentar Projeto de regularização tendo em vista que o prazo
expirou 19/04/2024 já considerando uma prorrogação.

Portanto fica man�da a no�ficação 1681/2023. Por já estar vencida, V. Sas., tem 30 dias a par�r do recebimento deste para regularização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32329 113/131



SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

EDITAL Nº 445– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Comunicado nº 78/2024

Nome do Proprietário: RODRIGO ROBERTO DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA HORÁCIO SEVERINO, 401

Bairro: JARDIM DAS PALMEIRAS

Inscrição Cadastral: 3493028000

Data de Emissão: 23/04/2024

Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação do processo 19839/2024

Fica INDEFERIDO o pedido de impugnação para a no�ficação 208/2024 - Embargo da obra. Deverá aguardar aprovação dos processos
protocolados e alvará para construção.

Portanto fica man�da a no�ficação 208/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024
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EDITAL Nº 446– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 151/2024

Nome do Proprietário: ANTONIO DE PAULA DIAS ESPOLIO

Endereço do Imóvel: RUA NATAL PAULO GULLO, 383

Bairro: JARDIM GLÓRIA

Inscrição Cadastral: 1287031000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1234/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

EDITAL Nº 447– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 204/2024

Nome do Proprietário: ARIOVALDO BARBOSA

Endereço do Imóvel: RUA JOÃO BOZZA, 290

Bairro: JARDIM MARIA BRUSCHI MODENEIS

Inscrição Cadastral: 2073014000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1556/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

Local e Data: Limeira, 8 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 448– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 186/2024

Nome do Proprietário: ALINE CAROLINE ZAMONER DO NASCIMENTO

Endereço do Imóvel: RUA MIGUEL FORSTER SOBRINHO, 365

Bairro: PQ.RESD. STAHLBERG

Inscrição Cadastral: 2976005000

Fica V. Sª. no�ficado(a) que será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e
trinta e seis reais), equivalente a 100 UFESP, referente ao não cumprimento da No�ficação nº 1603/2023, onde era solicitado ao proprietário o
Habite-se do Imóvel acima citado.

Art. 265, Lei 442/2009: "Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expedição, pela Prefeitura

Municipal de Limeira, do "Habite-se" e licença de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as legalidades
impostas pelo Poder Execu�vo, independentemente das obras de responsabilidade do loteador."

Art. 303, Lei 442/2009: "Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos

proprietários ou executor as seguintes multas: l - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto
aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice subs�tu�vo a esta; Parágrafo Ùnico. Na reincidência, a multa será
aplicada em dobro da úl�ma aplicação."

Ar�go 1.3.4.03, Lei 1096/1969 (Código de Obras): "Juntamente com o aviso de conclusão da obra, o responsável pela mesma entregará á
repar�ção competente os elementos necessários, á juízo da mesma repar�ção, para a vistoria da conclusão da obra, que constatada poderá o
proprietário u�lizá-la para a finalidade que a mesma for aprovada."

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 449– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 205/2024

Nome do Proprietário: ROSALINA ANDRE LEITE

Endereço do Imóvel: RUA DANIEL BAPTISTA DE OLIVEIRA, 24

Bairro: JARDIM BARÃO DE LIMEIRA

Inscrição Cadastral: 0913002000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1557/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 450– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 207/2024

Nome do Proprietário: ODILON DOS SANTOS

Endereço do Imóvel: RUA CRISTIANO BURGER SOBRINHO, 732

Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VICTOR D'ANDREA

Inscrição Cadastral: 2638004000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1598/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 451– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 217/2024

Nome do Proprietário: DAILTON DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA NATAL JOSÉ MASSARO, 93

Bairro: JARDIM RESIDENCIAL LUIZ REGITANO

Inscrição Cadastral: 5036008000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1681/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.

03/07/2024, 16:30 Limeira - Edição nº 6770, 04 de julho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32329 120/131



SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

EDITAL Nº 452– 02 DE JULHO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Auto de Infração nº 220/2024

Nome do Proprietário: RJ GESTÃO DE EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA - EPP

Endereço do Imóvel: RUA PREFEITO DOUTOR ALBERTO FERREIRA, 422

Bairro: CENTRO

Inscrição Cadastral: 0459005000

Fica V.Sª. ciente que será lançado para a inscrição acima o valor de R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta e seis reais), referente ao
descumprimento da No�ficação nº 1746/2023 (Apresentar Projeto de Regularização). O não cumprimento acarretará REINCIDÊNCIA e multa em
dobro, além de outras sanções, sem prejuízo da competente ação judicial.

Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69, LC 442/09.

Ar�go 304 da Lei 442/09: I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem licença da Prefeitura ou em desacordo com as
restrições desta Lei;

OBSERVAÇÕES:

Havendo projeto aprovado, apresentar na SEURB da Prefeitura Municipal de Limeira;

Informamos que, conforme determinação con�da no ar�go 13 da Lei complementar nº 848 de

04/12/2019, V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, dois de julho de dois mil e vinte e quatro.
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Fundo Municipal de Assistência Social Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024
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EMDEL – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - Departamento de Compras e Licitações Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

ATO EMDEL “EM LIQUIDAÇÃO”  Nº 02/2024.

Eu,  DIONÍSIO FRANCO SIMONI,  Liquidante da Empresa de  Desenvolvimento de Limeira S/A   – EMDEL “Em Liquidação”, no uso das atribuições
que me são conferidas,

RESOLVO:

Designar a Sra.  JULIANA MILLARES RODRIGUES FERNANDES para  desenvolver interinamente as a�vidades per�nentes aos Departamentos
Orçamentário e Financeiro, enquanto perdurar as férias do Sr. EDUARDO REDONDANO,  com os vencimentos per�nentes ao cargo que este
exerce,  durante o período de 08  A 27 DE JULHO DE 2024.

Este Ato entrará em vigor na data de 08 de JULHO DE 2024, revogando-se as disposições em contrário.

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A – EMDEL “EM LIQUIDAÇÃO”, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
quatro.

DIONÍSIO FRANCO SIMONI

LIQUIDANTE
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EMDEL – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A - Departamento de Compras e Licitações Limeira - Edição nº 6770, 4 de Julho de 2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL – “Em Liquidação”, CNPJ 45.144.516/0001-48, comunica que, com base no disposto no
ar�go 30, caput, da Lei das Estatais nº 13.303/2016, inixigibilidade de licitação nº 002/2024 e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 106/2023, foi deferido pelo Sr. Liquidante a contratação da empresa ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, CNPJ nº
02.328.280/0001-97, para o fornecimento de energia elétrica, para o Cemitério Parque, pelo valor total de R$ 19.200,00 (dezenove mil e
duzentos reais), referente ao exercício social de 2024.

Limeira, 03 de Julho de 2024.

Departamento de Compras e Licitações
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